
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO N.º /2009
(Do Sr. Deputado João Campos )

Senhor Presidente,

Nos termos do art.117, do Regimento Interno, vimos, respeitosamente,
solicitar a Vossa Excelência que seja apreciado a solicitação da Polícia
Rodoviária Federal – PRF, no sentido de alterar a Emenda ao
Orçamento do ano 2008, que a Comissão de Segurança Pública e
Combate ao Crime Organizado – CSPCCO, destinou.

Sala das Sessões, de setembro de 2009.

JOÃO CAMPOS
Deputado Federal

JUSTIFICATIVA



No curso da aprovação do Orçamento da União do exercício
de 2009, a Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime
Organizado dessa Casa alocou ao Departamento de Polícia Rodoviária
Federal emenda coletiva no importe de R$ 20 milhões  no grupo de
natureza de despesa GND 4 – Investimento  na Ação de Governo
8623 – Reforma de Unidades e Bases Operacionais .

No curso do exercício foi verificada a necessidade de realizar
alterações nos recursos da referida emenda, visando otimizar a sua
aplicação, o que permitirá a melhoria dos serviços prestados por esta
Instituição aos usuários das rodovias e estradas federais.

Nesse sentido, solicitamos gestões de Vossa Excelência
junto à Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime
Organizado com vistas a emissão de autorização para efetivação das
alterações orçamentárias a seguir delineadas, as quais foram
oportunamente demandas à Secretaria de Orçamento Federal:

� Alteração, na mesma programação orçamentária, no valor
de R$ 5,5 milhões  do GND 4 – Investimento  para o GND
3 – Outras despesas correntes , o que permitirá o correto
enquadramento contábil das despesas correspondentes a
reformas de unidades operacionais deste DPRF.

� Remanejamento de R$ 2 milhões  para a Ação de
Governo 200G – Construção e Ampliação de Unidades
e Bases Operacionais , objetivando à construção de
novas delegacias e postos policiais;

� Remanejamento de R$ 3 milhões  para a Ação de
Governo 200C – Aquisição de Veículos Especiais e
Aeronaves , visando possibilitar a renovação parcial da
frota deste DPRF e conseqüente incremento nas ações
finalísticas de policiamento e fiscalização de trânsito;



� Remanejamento de R$ 1 milhão  para a Ação de
Governo 8698 – Manutenção e Modernização dos
Sistemas de Tecnologia da Informação , o que
viabilizará a renovação parcial do parque tecnológico do
Órgão, contemplando, inclusive, as novas unidades
construídas com a emenda em tela;

Por fim, aproveitamos o ensejo para registrar o
reconhecimento deste DPRF à colaboração dessa Casa e, em especial,
de Vossa Excelência na consecução da nobre missão de salvar vidas
nos mais de 65 mil quilômetros de rodovias e estradas federais.

Sala das Sessões, de setembro de 2009.

JOÃO CAMPOS
Deputado Federal


